
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA  
 

DISPENSA PJF   nº 017/2026 - PGM 
Processo Eletrônico nº 2.407/2025 

 

A  Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos, através da Subsecretaria de Licitações e 

Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, torna 

público que realizará  DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,  fundamentada no Art. 75, Inciso II, de 

Lei Federal nº 14.133/2021,  exclusivamente para participação de microempresas - ME, empresas 

de pequeno porte - EPP ou equiparadas,  cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de 

Referência que acompanha este Aviso elaborado pela Secretaria de Procuradoria Geral do Município - 

PGM, Unidade Gestora Requisitante responsável pela demanda  e instrução do processo de contratação 

direta com os documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 

 

A dispensa se realizará no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF, critério de julgamento MENOR 

PREÇO 
 

Regem a contratação direta a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Decreto 

Municipal nº 15.635/2022, Decreto Municipal nº 16.962/2025 e demais legislações vigentes. 

 
  
O Aviso e Anexos  poderão ser obtidos pelos interessados Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br -, no site da Prefeitura de Juiz de Fora - 

https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/outras_modalidades/2025/index.php   e no  Portal  

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 

Para atender o disposto no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa STDA nº 04, 

de 27 de março de 2023, serão observados os seguintes horários e datas:  
 

Divulgação do Aviso: 27/05/2026. 
 

Prazo de Recebimento Inicial e Final das Propostas: das 09:00 h do dia 28/05/2026, às 08:59 h do 

dia 03/06/2026; 
 

Prazo Final da Fase de Lances: às 15:00h do dia 03/06/2026. 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. Especificações e Quantitativos: 

 

Especificações 

Conforme Anexo I – Termo de Referência - deste Aviso, e detalhados a seguir: 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/outras_modalidades/2025/index.php
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R$ 65,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.746,38 

 

 

1.1.1. Características do Cartão: 

a) Material (matéria prima): Policarbonato; 

b) Dimensões: 5,4 x 8,55 cm; 

c) Impressão: Frente e Verso; 

d) Fundo em tom dourado, conforme modelo; 

e) Legendas superiores, na tarja vermelha, em tom branco; 

f) Legendas no cartão em tom preto, conforme modelo; 

g) QR Code; 

h) Acabamento fosco; 

i) Personalização: processo de gravação a laser, frente e verso. 

 

1.1.2. Elementos gráficos: 

a) Gravação dos dados variáveis, a laser, nas diversas camadas de policarbonato até a camada central do 

corpo do cartão (núcleo); 

b) Personalização de elementos gráficos, fotografias e assinaturas; 

c) Gravação de foto e da assinatura a laser, em todas as camadas até a camada central do corpo do cartão 

(núcleo). 

 

1.1.3.  Elementos de segurança: 

a) Imagem de relevo (relevo táctil): característica de segurança diferenciada no corpo do cartão – fácil 

visualização e verificação táctil; 

b) OVI (tinta opticamente variável): impressão de segurança detectável e variável conforme ângulo 

de visão; 

c) Elementos anti-scanner: impressão de segurança que não pode ser reproduzida em copiadoras e 

scanners; 

d) Tinta invisível: impressão com tinta reativa à luz ultravioleta; 

e) IR: impressão com tinta reativa à luz infravermelha; 

f) Micro-letras com erros técnicos, visíveis somente com uso de lentes. 

 

1.1.4. A Contratada poderá solicitar à Unidade Requisitante quaisquer informações que se façam 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca


necessárias para a confecção do objeto. 

 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao 

sistema e operacionalização.  
 

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica 

de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do proponente.  
 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 
 

2.5. Não poderão participar os interessados: 
 

2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
 

2.5.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;   
 

2.5.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 

IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

2.5.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

2.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
 

2.5.6. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.5.8. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos 

do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 5.546/1978). 

 

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

 



 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente 

na data de entrega das propostas, conforme o caso.  
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou na prestação dos serviços;  
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso, assumindo o proponente o compromisso de 

fornecer os materiais, nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  
 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 

3.9.1. Que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.9.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências do Termo de Referência; 
 



3.9.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
 

3.9.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
 

3.9.5. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  
 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

3.9.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.9.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.9.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.9.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Aviso. 

 
 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  
 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  
 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 



4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  
 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada os autos do processo da contratação.  
 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 

5.5. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que:  
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
 

5.5.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
 



5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  
 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  
 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  
 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
 

6. HABILITAÇÃO  
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances serão exigidas, exclusivamente, nas condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e Instrução Normativa STDA nº 04, de 27 de março de 2023, 
 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente 

solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  
 

6.1.2.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta e legislação pertinente. 
 



6.1.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 

6.1.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6.1.5. O proponente deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou 

filial) através do qual pretende firmar o contrato.  
 

6.1.6. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as 

suas filiais.  
 

6.1.7. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966).  
 

6.2. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de 

validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos 

mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.  
 

6.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:  
 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 

habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para 

regularização da documentação.  
 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas.  
 

6.4. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de 

certidão. 
 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  
 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  
 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 



6.9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação exigidas na 

contratação direta. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  
 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  
 

7.3.1. referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;  
 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do 

Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender.  
 

8.1.1.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

8.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas até o último 

dia útil anterior à data da abertura da fase de lances. 
 

8.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

8.1.4. As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

proponentes, seu acompanhamento. 
 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  
 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação.  
 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  
 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento.  
 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  
 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
 

8.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
 

8.13. Será facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase processual, a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 



8.14.1. Anexo I – Termo de Referência (em arquivo digital anexo) 
 

8.14.2. Anexo II – Minuta Termo de Contrato  
 

 
Secretaria de Procuradoria-Geral do Município (PGM) 

 

 

 



DISPENSA PJF   nº 017/2026 - PGM 
Processo Eletrônico nº 2.407/2025 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(em arquivo digital anexo) 
 



DISPENSA PJF   nº 017/2026 - PGM 
Processo Eletrônico nº 2.407/2025 

 

ANEXO II -   MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM .................................................................. E A 

__________________________________. 
 

    (deverá ser aprovado pela  Assessoria Jurídica responsável) 

 

      O (a) ........................................................., neste ato representado por seu(ua) 

................................, Sr(a). ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº 

................................., portador da CI nº ..................................... doravante denominado 

................................., com a interveniência da ...................... de ..................................., neste ato 

representada por seu(ua) .......................(a) Sr(a). .............................................., brasileiro(a), inscrito(a) no 

CPF nº ................................., portador da CI nº .....................................e .........................., neste ato 

representada por seu .................................. Sr. .............................................., brasileiro,  inscrito no CPF nº 

................................., portador da CI nº ....................................., doravante denominado(s) 

INTERVENIENTE(S) e a sociedade empresária  _____________________________ 

__________________ estabelecida à rua ____________________________________ nº ____, CNPJ nº 

......................................, pelo seu representante infra-assinado Sr. ........................................., CPF nº 

............................................, RG nº ..............................................,  doravante denominada 

CONTRATADA, considerando o resultado da Dispensa Eletrônica nº 017/2026, conforme consta do 

processo administrativo eletrônico nº 2.407/2025, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações, demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas regras constantes do Termo de Referência, pela Proposta da CONTRATADA e 

as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. É objeto deste instrumento a contratação, por meio de dispensa de licitação em razão do valor 

(com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21), da prestação do serviço de confecção de cartão 

de identidade funcional para os 42 (quarenta e dois) Procuradores do Município de Juiz de Fora, 

conforme especificações do Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta - Dispensa nº 

017/2026, os quais integram este termo independente de transcrição por ser de conhecimento das partes. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS  
 

2.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ .................. (.....................), sendo o valor 

mensal de R$ ..................... (..............................), conforme proposta da contratada, que é de pleno 

conhecimento das partes. 

 

2.2. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste instrumento estão dispostos a 

seguir: 

Unidade Gestora (UG): 041100  

Fonte: 1.5.00.000000 

Dotação: 04.122.0007.2004.0000 

Natureza da despesa: 3.3.90.39 

 

2.2.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

 

3.1. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária com os dados 

bancários informados no padrão: 

 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

LOCALIDADE: 

 

3.2. O pagamento relacionado aos serviços de manutenção preventiva e corretiva será realizado em 

......................................................, após liberação do setor competente do respectivo documento fiscal e 

suas regularidades fiscais ratificadas e anexadas devidamente ao mesmo, contendo atesto pela fiscalização 

do contrato. 

 

3.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a liberação da Nota Fiscal pelo setor 

competente. 

 

3.3.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país; 

 

3.3.3. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do 

FGTS, CND e do INSS. 

 

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com a parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

3.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

3.7. O ISSQN será recolhido na forma da Lei nº 10.630, de 31 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o 

imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

 

3.7.1. A retenção de ISSQN será equivalente ao percentual de 5% nos termos do Art. 47 do item 14.01, da 

Lei nº 10.630/2003 e suas alterações, sendo ela realizada no local de sua prestação do serviço, que é o 

Município de Juiz de Fora. 

 

Observação importante: Caso a empresa seja SIMPLES NACIONAL, a mesma deverá informar a 

alíquota que está enquadrada de acordo com sua receita bruta para efeito de retenção do ISSQN 

(Resolução CGSN n] 94, de 29 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Simples Nacional). Caso não 

informe a alíquota na Nota Fiscal de Prestação de Serviço, a Prefeitura de Juiz de Fora, através do órgão 

responsável, deverá reter o imposto com base na maior alíquota do Simples Nacional, ou seja, 5%, nos 

termos do art.21, parágrafo 4º,V da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

3.7.2. As retenções referentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte e à Contribuição Previdenciária serão 

realizadas em conformidade com o disposto nas instruções Normativas/Manuais disponibilizados no site 

da PJF. 

 



3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100) 

365 

EM= I x N x VP 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO   
 

4.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do 

Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora 

da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no aviso de contratação direta, no Termo de 

Referência e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

 

4.4. A contratação terá validade pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da emissão, pelo 

Município, do instrumento a que se refere o item 6.1. supra, podendo tal prazo ser prorrogado, a critério 

da Administração, nos termos da lei (sobretudo art. 111 da Lei nº 14.133/21). 

 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

4.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

4.7. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante do procedimento de contratação direta.  

 

4.8. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA –    DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO 

CONTRATO 

 

5.1. O contrato poderá ter o seu valor reajustado, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, conforme 

disposto no Decreto Municipal nº 8.542, de 9 de maio de 2005. 

 

5.2. Para reajuste do contrato será adotado como indicador o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 



IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme disposto no 

Decreto Municipal nº 8.542, de 9 de maio de 2005. 

 

5.3. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas a restabelecer a 

equação econômico-financeira do contrato, na forma do Inc. II, da alínea “d”, do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.4. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar e comprovação de superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica 

de seus impactos nos custos do contrato. 

 

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5.6.  Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

 

5.6.1. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 

anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a composição dos custos 

para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio 

econômico do contrato.  

 

5.7. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

5.7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A execução do serviço de que trata este Aviso de Dispensa será formalizada através da emissão, 

pelo Município, de instrumento congênere ao contrato (ex.: nota de empenho ou ordem de execução de 

serviço), nos termos do Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.2. A Contratada executará somente o objeto relacionado neste Aviso de Dispensa. 

 

6.3. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pela execução do objeto a terceiros, mesmo que 

solicitados/contratados por seus servidores. 

 

6.4. O objeto entregue deverá atender às especificações discriminadas neste Aviso de Dispensa. 

Comprovado, se for o caso, o não atendimento às especificações, alteração ou inadequação de qualquer 

material utilizado na execução e serviço prestado, responderá a Contratada por danos causados ao 

Município, oriundos dos materiais e serviços fornecidos em condições inadequadas. 

 

6.5. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados (A/C) do Procurador-Geral do Município, na PGM, 

situada na Av. Brasil, 2001 / 1º andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG, no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data da emissão, pelo Município, do instrumento a que se refere o item 6.1. 

supra, podendo tal prazo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, mediante justificativa analisada e 

aceita pela Unidade Requisitante. 

 

6.6. O material confeccionado entregue em desacordo com o especificado no Aviso, Termo de Referência 

ou na proposta da contratada, será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso. 



 

6.7. Deverão constar na Nota Fiscal do serviço o nome da sociedade empresária Contratada, data e hora 

em que a entrega foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento do objeto. 

 

6.8. A Contratada terá 30 (trinta) dias após o ateste da Unidade Requisitante para a entrega do objeto 

deste Aviso de Dispensa, que será feita ao servidor designado para tal fim, a quem caberá conferi-lo em 

até 03 (três) dias úteis e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos mesmos com as exigências das especificações. 

6.9. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior. 

 

6.10. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a contratada para adequar o objeto entregue em desacordo com as 

especificações (recebimento provisório). 

 

6.11. A empresa terá 15 (quinze) dias para reexecutar o objeto e entregá-lo à Unidade Requisitante, a 

qual terá mais 03 (três) dias úteis para conferência do material entregue e emissão do novo Termo de 

Recebimento, para efeito de verificação da conformidade com as exigências. 

 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

6.13. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

6.13.1. A empresa contratada deverá apresentar as amostras dos materiais, no prazo máximo de 8 (oito) 

dias úteis, contados a partir da data de realização da sessão de abertura da Dispensa Eletrônica. As 

amostras deverão ser entregues no PGM/SSAEIN (localizado à Av. Brasil, 2001 / 1º andar - Centro - 

CEP: 36060-010 - Juiz de Fora – MG), no horário das 8h às 18h, ou apresentadas em meio 

eletrônico/digital, se possível. 

6.13.2. As amostras deverão ser devidamente identificadas com o nome da contratada, conter os 

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem as informações relativas 

às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, nº 

de referência, código do produto e modelo. 

 

6.13.3. As amostras serão analisadas pelo gestor e pelo fiscal do Contrato, designados como: i) gestor do 

contrato: o servidor e Procurador Municipal André Luiz Maluf, lotado no PGM/DEPREM; e ii) fiscal do 

contrato: a servidora Juliane Oliveira de Almeida, lotada no PGM/SSAEIN, os quais procederão à 

análise das mesmas, a fim de verificar a compatibilidade dos produtos ofertados com as especificações 

do presente Aviso de Dispensa.  

 

6.13.4. Os produtos apresentados como amostras poderão ser submetidos aos testes necessários, sendo 

devolvidos ao proponente, ao final da avaliação, no estado em que se encontrarem. 

 

6.13.5. Se a contratada não apresentar a amostra no prazo estabelecido neste Aviso de Dispensa ou 

sendo a mesma incompatível com o objeto pretendido, terá a oferta desclassificada. 

 

6.13.6. A amostra, apresentada pela contratada, ficará provisoriamente retida para exame de 

conformidade com o material entregue quando do fornecimento. 

 

6.13.7. Será rejeitada a amostra que: 



6.13.8. For de qualidade inferior em relação às especificações constantes da proposta apresentada; 

6.13.9. Não for entregue em sua embalagem original de fabricação e apresentação. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E GESTÃO  
 

7.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência dos serviços entregues serão realizados pela Unidade Requisitante. 

 

7.2. A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao fornecedor. 

O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a verificação da conformidade deste com 

o especificando no presente Aviso de Dispensa, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

8.1. OBRIGAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE 

 

8.1.1. Requisitar, por meio do setor designado, responsável pela fiscalização do contrato, a execução do 

objeto, conforme as necessidades da Unidade Requisitante, por meio da respectiva requisição com 

autorização do gestor da Unidade Gestora e servidor designado para a fiscalização da execução, que 

atestará a prestação gradual dos serviços; 

 

8.1.2. Conferir o objeto confeccionado e entregue, embora a contratada seja a única e exclusiva 

responsável pela execução do objeto nas condições especificadas; 

 

8.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/materiais em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pela contratada; 

 

8.1.4. Remeter advertências à contratada, por escrito, quando o contrato não estiver sendo cumprido de 

forma satisfatória; 

 

8.1.5. Proporcionar condições à contratada para que possa executar o objeto dentro das normas 

estabelecidas; 

 

8.1.6. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução do objeto e interrompê-lo 

imediatamente, se for o caso; 

 

8.1.7. Solicitar a correção do produto entregue em caso do mesmo não apresentar condições de ser 

utilizado, mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização; 

 

8.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

8.1.9. Impedir que terceiros executem o objeto contratado; 



 

8.1.10. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste TR; 

 

8.1.11. Efetuar o pagamento à contratada nas condições e preços pactuados, por meio de crédito em 

conta-corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente 

discriminada e acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da 

chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br e acompanhada do correspondente atestado de fiscalização, 

emitido pela Unidade Requisitante, por meio do servidor designado; 

 

8.1.12. Atestar, nas notas fiscais, a efetiva execução do objeto; 

 

8.1.13. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso, notificando, por escrito, da aplicação de 

qualquer sanção, garantindo-lhe a prévia defesa. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.2.1. Executar o objeto do contrato conforme as especificações constantes deste Aviso de Dispensa. 

 

8.2.2. Entregar o objeto da contratação de acordo com as necessidades e o interesse da Unidade 

Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas; 

 

8.2.3. Responsabilizar-se integralmente pelos materiais utilizados e serviços prestados, nos termos da 

legislação vigente e exigências, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for 

o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 

Unidade Requisitante; 

 

8.2.4. Atender as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não se adequarem 

às especificações exigidas e que não apresentarem condições de ser utilizado, atestado pelo representante 

da Unidade Requisitante. A contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da Município, para 

substituir o objeto entregue que não esteja em conformidade com o objeto contratado; 

 

8.2.5. Executar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 

ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

 

8.2.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço prestado e material 

utilizado para confecção do produto, reservando a Unidade Requisitante o direito de recusá-lo caso não 

satisfaça aos padrões especificados; 

 

8.2.7. Acatar todas as orientações do Município, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

8.2.8. Assistir à Unidade Requisitante, no que couber, em relação ao objeto da contratação; 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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8.2.9. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

 

8.2.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução do 

objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 

 

8.2.11. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade a terceiros, sem o expresso consentimento da Unidade 

Requisitante; 

 

8.2.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros diretos ou indiretos advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de 

quaisquer ônus e responsabilidades; 

 

8.2.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar ao Município ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos praticados 

por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Município, podendo este, 

para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar medida judicial apropriada, a critério da Unidade 

Requisitante; 

 

8.2.14. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, devendo comunicar 

imediatamente ao Município qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação; 

 

8.2.15. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre os serviços contratados, bem como cumprir, rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 

8.2.16. Informar expressamente ao Contratante sobre quaisquer intercorrências que possam prejudicar a 

qualidade da execução dos serviços, especificamente quanto à produção dos materiais, para que a 

contratante tome as providências necessárias que forem de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao proponente licitado às penalidades previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, das quais destacam-se: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 

comunicar à Administração todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais providências. 

 

9.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. A aplicação de penalidades previstas para os casos de 

inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e 

demais condutas ilícitas será de competência da autoridade gestora da despesa, nos termos do da Lei 
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Federal nº 14.133/2021. 

 

9.4. DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 

9.4.1. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

 

GRAU                 CORRESPONDÊNCIA 

1                   0,5 % sobre o valor da contratação 

2                    1% sobre o valor da contratação 

3                    2% sobre o valor da contratação 

4                    3% sobre o valor da contratação 

5                    5% sobre o valor da contratação 

6                    7% sobre o valor da contratação 

7                  10% sobre o valor da contratação 

 

9.4.2. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

a) GRAU 7 - Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

b) GRAU 3 - Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 

fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho; 

c) GRAU 4 - Entregar produto em desacordo com as especificações deste Aviso de Dispensa e proposta 

sem motivo justificado; por ocorrência; 

d) GRAU 4 - Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 

e) GRAU 2 - Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 

ocorrência; 

f) GRAU 2 - Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita neste Aviso de 

Dispensa por ocorrência; 

g) GRAU 2 - Fornecer informação incorreta de serviço ou substituição de material, por ocorrência; 

h) GRAU 3 -Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por 

ocorrência; 

i) GRAU 7 - Der causa, sem motivo justificado, à inexecução total do objeto do certame; 

j) GRAU 1 - DEIXAR DE zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência; 

k) GRAU 1 - DEIXAR DE cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

l) GRAU 1 - DEIXAR DE manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência; 

m) GRAU 1 - DEIXAR DE cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

n) GRAU 2 - DEIXAR DE cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

funcionários; por ocorrência; 

o) GRAU 2 - DEIXAR DE cumprir quaisquer dos itens deste Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

p) GRAU 6 - DEIXAR DE substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva 

garantia. 

 

9.4.3. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total da contratação com esse fornecedor. 

 

9.4.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor, fica facultado ao 

Município reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da Ata/Contrato. 
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9.4.5. O valor da multa poderá ser descontado das notas fiscais devidas à contratada. 

 

9.4.6. Se os valores das notas fiscais forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

9.4.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.4.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Empresa Vencedora à 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

9.4.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

9.4.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência nas transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a Contratante, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

9.4.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 

pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

 

9.4.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. É vedada a subcontratação dos serviços, ressalvadas possibilidades de fatos supervenientes a serem 

analisados pela fiscalização do contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

 

11.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

11.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

11.3. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções 

cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso. 

 

11.3.1. A multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da 
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garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

11.4. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia; 

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

11.5. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao 

valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 

Contrato, após a compensação prevista no item 11.3.1 desta Cláusula. 

 

11.6. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 
 

12.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 

presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 

13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 

condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico–financeira, regularidade 

fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do 

presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato. 

 

13.2. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.3. É eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora – MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 

13.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes, na presença das 

testemunhas abaixo, para que produza seus regulares efeitos; 

 

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........ 
 

 

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) 
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EMPRESA 

Representante Legal 

Cargo 

 

Testemunha 1    Testemunha 2 

 

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________  

      

Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 

 

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 

 

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


